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Plano Anual de Aplicação dos Recursos 

Sexta-feira, julho 26, 2024

Plano Anual de Aplicação dos Recursos 
(PAAR)

Atenção! Leia o texto a seguir antes de iniciar o preenchimento:

A elaboração do PAAR deve passar por um procedimento de planejamento participativo, o que pressupõe
a realização de consultas e audiências públicas, com a participação de agentes culturais e a população
local, preferencialmente por intermédio de seus representantes nos Conselhos de Cultura. 

O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei
14.399/2022).

Dúvidas sobre a elaboração do PAAR e preenchimento do formulário podem ser enviadas para o e-mail
pnab@cultura.gov.br.

 

Dados do Plano de Ação
N.º do Plano de Ação: 30882120230004-019032

UF Ente Recebedor: RJ

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM

CNPJ Ente Recebedor: 39.547.500/0001-83

Fundo/Órgão Vinculado: FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE GUAPIMIRIM

CNPJ Fundo/Órgão Vinculado: 19.290.679/0001-29

Valor Total do Plano de Ação: R$ 390.925,83

Masked Input 390 925.83

DADOS PARA CONTATO

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR
Nome Edmar Oliveira Freire

Cargo Diretor de Projetos Especiais

Telefone (21) 99572-1723

E-mail oliveiraicm@hotmail.com

1

Sou o gestor responsável pela pasta 
de cultura

Não

Dados do (a) Gestor (a):
Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Richard Équel Crespo Bragança

Cargo Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa

Telefone (21) 97723-1127

E-mail richardequel@gmail.com

Processo de Participação Social
Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 
sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de 
participantes, participação do Conselho de Cultura, outros):
Realizamos consulta via Ofício junto ao Conselho Municipal de Política Cultural e Economia Criativa onde 
recebemos resposta do Colegiado após realização de reunião com a PNAB em pauta e nos responderem 
em maio de 2024, bem como fizemos consulta pública via formulário online entre os meses de maio e 
junho de 2024 alcançando 90 participações de fazedores de cultura da cidade.

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do 
resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet:
https://guapimirim.rj.gov.br/2024/06/secretaria-de-cultura-e-economia-criativa-de-guapimirim-divulga-
resultado-da-consulta-publica-sobre-a-pnab-2024/

https://docs.google.com/forms/d/1OEGTeUsT1OcuGBNAc1F6q-7n37vOSacQunvSWg5UaAo/closedform

https://guapimirim.rj.gov.br/2024/05/diario-1401-31-05/

Metas
META - Ações Gerais

Ação Atividade Valor
Estimado (R$)

Forma de
Execução

Produto/Entre
ga Quantidade

A atividade
destina

recursos para
áreas

periféricas
e/ou de povos
tradicionais?

Fomento
Cultural

Edital de
apoio a
produções
audiovisuai
s

50.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Ação
Cultural
Fomentada/
Projeto
cultural
fomentado

10 Sim
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Ação Atividade
Valor

Estimado
(R$)

Forma de
Execução

Produto/Entr
ega Quantidade

A atividade
destina

recursos
para áreas
periféricas

e/ou de
povos

tradicionais?

Fomento
Cultural

Edital de
Premiação
de Mestras
da Cultura
Popular

100.000,00

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Prêmio
Cultural
concedido

20 Sim

Obras;
Reformas e
Aquisição
de bens
culturais

Obras e
reformas do
único
cinema da
cidade

70.462,92

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Instituição
Cultural
subsidiada

1 Não

Subsídio e
manutençã
o de
espaços e
organizaçõe
s culturais

Subsídio
Mensal 70.462,91

Chamament
o público -
Fomento a
execução
de ações
culturais -
Projeto
(Decreto
11.453/202
3)

Espaço
Cultural
mantido

3 Não

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade

Parceria MROSC
(Lei 13.019/2014)

Serviço ou
profissional
contratado

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Fomento a projetos
continuados de Pontos
de Cultura

70.000,00 2 Sim

3

Atividades Valor Estimado(R$) Quantidade Fomentada

A atividade destina
recursos a áreas

periféricas e/ou de povos
e comunidades

tradicionais?

Premiação de Pontos
de Cultura 30.000,00 2 Sim

Áreas periféricas e Ações afirmativas
Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em 
áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no inciso 
II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022):
Nossos chamamentos públicos garantirão, no mínimo, o percentual de 20% contemplando áreas 
periféricas urbanas e rurais, bem como de povos e comunidades tradicionais.

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a 
Instrução Normativa MINC nº 10/2023):
Criaremos mecanismos de pontuação adicional, nos critérios de pontuação dos nossos editais, em prol 
de agentes culturais e equipes compostas de forma representativa por mulheres, pessoas negras, 
pessoas e povos indígenas, povos e comunidades tradicionais, pessoas LGBTQIAPN+, pessoas com 
deficiência, pessoas idosas, pessoas em situação de rua, e outros grupos vulnerabilizados socialmente.

Informações sobre Sistema de Cultura local
Possui Conselho de Cultura? Sim

Possui Plano de Cultura? Sim

Possui Fundo de Cultura? Sim

Termos e Condições
Autorizo a utilização dos meus dados 
pessoais para fins de comunicação do 
Ministério da Cultura, nos termos da 
Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD).

Aceito

Declaro para os devidos fins e sob as 
penas da lei, que possuo autorização 
do ente federativo para 
preenchimento deste Plano Anual de 
Aplicação de Recursos - PAAR.

Aceito

PAAR 623VOTWJ
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DECRETOS
DECRETO N° 2712 DE 29 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.26 04.122.0010.2.010 613 31.90.94 1.500.99 5.545,44
02.09 10.305.0058.2.010 347 31.90.16 1.605.00 15.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 1.500.99 60.000,00 
02.22 04.122.0010.2.010 570 31.90.11 1.500.99 30.000,00 
02.26 04.122.0010.2.010 608 31.90.11 1.500.99 30.000,00 
02.33 04.122.0010.2.010 701 31.90.11 1.500.99 30.000,00 
02.07 10.122.0010.2.010 168 31.90.11 1.500.99 1.400.000,00 
02.09 10.302.0058.2.010 316 31.90.11 2.500.99 50.000,00 
02.09 10.302.0058.2.010 317 31.90.13 2.500.99 134.000,00 
02.09 10.301.0057.2.010 297 31.90.11 2.500.99 300.000,00 

TOTAL 2.054.545,44

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.01 04.122.0010.2.010 28 31.90.11 2.500.99 20.000,00
02.01 04.122.0010.2.010 29 31.90.13 2.500.99 18.000,00
02.03 04.122.0010.2.010 77 31.90.11 2.500.99 140.000,00 
02.22 04.122.0010.2.010 570 31.90.11 2.500.99 50.000,00 
02.26 04.122.0010.2.010 608 31.90.11 2.500.99 125.000,00 
02.33 04.122.0010.2.010 701 31.90.11 2.500.99 70.000,00 
02.33 04.122.0010.2.010 702 31.90.13 2.500.99 24.000,00 
02.35 04.122.0010.2.010 776 31.90.13 2.500.99 37.000,00 
02.26 04.122.0010.2.010 613 31.90.94 1.500.99 5.545,44
02.09 10.302.0057.2.010 318 31.90.16 1.605.00 15.000,00
02.52 04.122.0010.2.010 881 31.90.11 1.500.99 1.550.000,00

TOTAL 2.054.545,44

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2713 DE 29 DE JULHO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação,  no valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais e zero centavos), 
distribuído nas seguintes dotações:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.08 12.361.0015.2.010 204 31.90.11 1.540.70 5.000.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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ERRATADECRETO N° 2714 DE 29 DE JULHO DE 2024. 

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617 – LOA/2024; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2024 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2024, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2023, nas fontes de recursos conforme quadros demonstra-
dos em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos 
elementos a seguir discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO: 
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.06 04.122.0010.2.010 128 31.90.11 2.500.99 544.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 29 de julho de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

EMENTA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por Suficiência Financeira
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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